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Prefeitura de Volta Grande
Minas Gerais

Terra do Cineasta Humberto Mauro

LEI No L.6Bgl2O2t.

DisPõe sobre a criação do

óori""tt o MunlciPal de

AcomPanhamento e

õontràte Social do Fundo

CACS/ FUNDEB no

âmbito do MunicíPio de

Volta Grande-MG'

Do MUNIcÍPIo DE voLTA GRANDE'

tvtunicipal, considerando o disposto no
-25 

de'dezembro de 2O2O aprovou e

CaPítulo I

Das DisPosições Preliminares

Art.loFicacriadooConselhoMunicipald'eAcompanhamentoe
ControleSocialdoFund'odeManutençáoeDesenvolvimentoda
Educaçáo Básica " a" valorizaçàã-ãá" pion rsionais da Educaçáo -

cAcs/FuNpeglno ámbito ao úr"i"ípio de volta Grande-MG'

O PREFEITO
que a Câmara
no 14.113, de
seguinte Lei:

lllG, f.az saber
art. 33 da Lei

eu sanciono a

1" é constituído Por 13

d,e seus resPectivos
indicaçáo a seguir

CaPítulo II

Da comPosição

Art. 2o. O Conselho a que se refere o art'

i;;;á membros titulares' acompanhados

suplentes, conforme representaçáo e

discriminadas:
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Prefeitura de Volta Grande
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.l Z(ãi") represeSianies !:i^td"r Executivo municipal' dos quars

' '- 'ecretarra Municipal de Educaçáo;
r - ---^r^-õ^íês Áa edrrcâcáo básica pública;

dos profe;;;t" àa educaçáo básic1P]'blica;

dos dirett;; àas escolas básicas publicas;

do, te*iJot"" técnico-ad'ministrativos das

""r.,"rill 
dos pais de alunos da educaçáo básica

fi T(I:?J, repre sentante s g" :. "-"lld"::?^" 
o::.1g3:u" 

f"u"t:: 
pubrica'

dos quais 1 (um) indicad; 
-p;i" entidade de estudantes

§"1isã'"?""rr"""ntante do respectivo conselho Municipal de

f,ii;?li"rffil;,"rt9 d9 g:rserho r\rtelar a que se rerere a Lei n"

ã:06,'ó;ã" tà ae julho de 1990' indicado por seus pares;

i) 2(dois) represJntantes a" o'g"t'izações-da sociedade civil;

§l"Osmembrostitularesqueseráoindicadospeloconjuntodos
estabelecimentos, f.aráo o processo eletivo otgani)ado para escolha

do Presidente.

o caPut deste artigo deveráo

ntos que rePresentam' devendo

ré-requisito à ParticiPaçáo no

§ 4o Sáo impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB:

I-cônjugeeparentesconsanguíneosouafins'atéterceirograu'do
PrefeitoedoVice-p'efeito,edosSecretáriosMunicipais;

II - tesoureiro, contador ou funci
consultoria que Prestem serviço

controle interno dos recursos
parentes consanguíneos ou
profissionais;

III - estudantes que náo sejam emancipados; e

IV - pais de alunos que:
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a) exerçam cargos ou funções publicas de' livre nomeaçao e

exoneraÇáo no "rilito 
< o Poder Exeóutivo Municipal; ou

b)prestemserviçosterceirizad'osaoPod'erExecutivoMunicipal.

§5.Nahipótesedeinexistênciadeestudantesemancipados,
representaçáo ".ira^rail 

p"aárà---acompanhar as reuniões do

conselho com direito avoz'

em reuniáo
§ sentante do
d cíPio'
ob

§ 7o As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo:

a) sáo pessoas jurídi91s de direito privado- 991 fins lucrativos' nos

termos da Lei nã tg.o19, de 31 de julh9 de-2014;

b) desenvolv"* áiiuiau.á"" air."ior^das à localidade do respectivo

ento há Pelo menos 1 (um) ano

tal;
d'as à educaçáo ou ao controle

de recursos fiscalizados Pelo

Administraçáo da localidade a

título oneroso.

Art.SoosuplentesubstituiráotitulardoConselhodoFUNDEBnos
casosde;rrLç§LrlJoLruque'riosoueventuaisdeste'eassumirá
Suavagaquesejanomeadooutrotitular)nas
hipóteses ivo decorrente de:

I - desligamento por motivos particulares;

II - rompimento do vinculo de que trata o § 3"' do art' 2"; e

III - situaçáo d,e impedimento previsto no § 4o ' do art'2" incorrida

pelo titul"i.to decorier de seu mandato'

§ 1o Na hipótese em que o consel uplente

incorrerem na situaçáo de afastamento art' 3o'

a instituiçáo ou segmento responsável. indicar

novos ,"pr""".,i"tttã" para o C-onselho do FUNDEB'

Art. 4" O mandato d,os membros do conselho será de 4(quatro) anos'

vedada a recond'uçáo para o próximo mandato'
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U'oã,*eiromandatodos*:*11",1?^":3"'I::í:?r:il'::H*1â:l;: Í:'â'ii1"rT;ó;;,':";d";; mandato para resotanzaçáo da nova

lei.

§2.Apartirdodiaol/oll2o23,omandatoseráde4(quatro)anos,
ãendo vedada a reeleiçáo'

CaPítulo III

Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art. 50 Compete ao Conselho do FUNDEB:

I-acompanharecontrolararepartiçáo,transferênciaeaplicaçáo
dos recursos do Fundo;

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais

mensaiseatrra|izadosrelativosaosrecursosrepassadosouretidosà
conta do Fundo;

IV_emitirparecersobreasprestaçõesdecontasdosrecursosdo
Fundo, que dàveráo ser disp-o nrbilizadas mensalmente pelo Poder

Executivo MuniciPal; e

bém, acompanhar a aPlicaçáo dos

conta do Programa Nacional de

PNATE e do Programa de APoio aos

referentes a esses Programas'
acerca da aPlicaçáo desses recur
Nacional de Desenvolvimento da Educaçáo - FNDE'

VI-outrasatribuiçõesquealegislaçáoespecíficaeventualmente
estabeleça;

inciso IV deste artigo
Parágrafo Unico. o parecel d," q-: 1-1L1^"^,i?:Ii
ãH::á"::, "#;'""J#"ffi' ;;'poã",'B*"cutivo Municipal em até trinta

.-+^^Ã^ áo nrestanÃô
ffJ:ã;;J áJ;"#ffiJã,Jã" w;;;"ra a€presentaçáo da prestaçáo

de contas junto ao Tribunal dê Contas do Estado'
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Capítulo IV

Das DisPosições Finais

Art.6ooConselhodoFUNDEBteráumPresidenteeumVice-
Presidente, ambos eleitos por seus pares'

Parâgrafoúnico.EstáoimpedidosdeocuparaPresidênciaeaVice-
presidência os """"ãit "iros 

designados nós termos do art' 2o ' alínea

a, desta lei.

Art. 70 Na hipótese em que o membro que ocupa a funçáo de

presidente do ôánselho ào FUNDEB inôorrer àa situaçáo de

afastamento definitivo previ"to ,ro "rt.?, " 
Presidência será ocupada

pelo Vice-Presidente'

Art.SoNoprazomáximode30(trinta).dias-apósainstalaçáodo
ConselhodoFUNDEB,d.everáseraprovadooRegimentolnternoque
viabtlize seu funcionamento'

Art.goAsreuniõesordináriasdoConselhodoFUNDEBseráo
reabzadas trimestralmente, com a presença- da maioria de seus

membros , e ,-- L*t'"o'ait'"'i"áL"i"'- quando convocados pelo

presidente ou *áái"nt" solicitaçáo por escrito de pelo menos um

terço dos membros efetivos'

Parâgrafoúnico.seráotomad'aspelamaioriados
membrospresenteresidenteovotodequalidade,nos
casos em que o jul er de desemPate'

Art.lo.oConselhodoFUNDEBatuarácomautonomiaemsuas
decisões, sem vinculaçáo o, 

-.,uo'dinaçáo institucional ao Poder

Executivo MuniciPal'

Art.11.AatuaçáodosmembrosdoConselhodoFUNDEB:

I - náo será remunerada;

II - é considerad'a atividade de relevante interesse social;

III-asseguraisençáodaobrigatoriedade-detestemunharsobre
informações recebid.as ou prestaãas em razáo do exercício de suas

atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que thes confiarem ou

deles receberem informações; e

IV - veda, quand'o os conselheiros forem representantes

professore" e di.etores ou de servid.ores das escolas públicas'

curso do mandato:
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a) exoneraçáo de ofício ou demissáo do cargo ou emprego

causa, o, tr","f"'"ncia involuntária do estabelecimento

em que atuam;

b) atribuiçáo de falta injustificada ao serviço' em funçáo das

"iiuidu"d"s 
do conselho; e

c)afastamentoinvoluntárioeinjustificadodacondiçáode
conselheiroantesdotérminodo*",,d"toparaoqualtenhasido
designado.

m representantes de estudantes
do áandato, atribuiçáo de falta

S.

B náo contará com estrutura
ra

3:
comPosiçáo.

Parâgrafoúnico.APrefeituraMunicipaldeverácederaoConselho
do FUNDEB um servidor ao qràaro efetivo municipal para atuar

"ãt"" 
Secretário Executivo do Conselho'

Art.lS.oConselhodoFUNDEBpoderá,Semprequejulgar
conveniente:

I-apreserttaf,aoPoderLegislativolocaleaosórgáosdecontrole
interno e externo manifestaçáo formal acerca dos registros- contábeis

e dos demonstrativos g"'L'"iái" do Fundo' dando ampla

Ir"rr"pa.ência ao documento em sitio da internet;

Il.pordecisáodamaioriadeseusmembros,convocaroSecretário
MunicipaldeEducaçáo,oü-servidorequivalente'ryT-^ltestar
esclarecimentosacercadofluxod'erecursoseaexecuçáodas
despesas ao rrraà, devend.o a autoridade convocada apresentar-se

.^ Pruro náo suPerior a trinta dias'

III-requisitaraoPoderExecutivocópiad'edocumentos,osquais
seráo imeaiat-amánle concedidos, devendo a resposta ocorrer em

prazo náo superior a 20 (vinte) dias' referentes a:

a)licitaçáo,empenho,liquidaçáoepagamentodeobraseserviços
custeados com iecursos do Fundc;

b) folhas de pagamento. dos proÍissionais da educaçáo, as quais

d.everáo discriminar aqueles áni efetivo exercício na educaçáo básica
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e indicar o resPectivo nível,
que estejam vinculados;

modalidade ou tipo de estabelecimento a

c)documentosreferentesaconvêniosdoPoderExecutivocomaS
instituições "o*r.úri"", "o"r.""iã""i" 

ou filantrópicas sem fins

lucrativos que 
"át "ã"t"Àpladas 

com recursos do FUNDEB;

d)outrosdocumentosnecessáriosaodesempenhodesuasfunÇões;

IV . rea|iz^r visitas e inspetorias in loco para verificar:

a)odesenvolvimentoregulardeobraseserviçosefetuadosnas
instituições escolares com recursos do Fundo;

b) a adequaçáo do serviço de transporte escolar;

c) a utilizaçáo em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos

com recursos do Fundo'

Art.14.oMunicípiodisponibillizarâemsítionainternetinformaçóes
atualizad,a-s sobre a compo"'çJo " o funcionamento do fundo ora

criado, incluídos:

I-nomesdosconselheirosedasentidadesousegmentosque
representam;
II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o

conselho;
III - atas de reuniões;
IV - relatórios e Pareceres;
V - outros docuàentos rroduzidos pelo conselho'

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário'

Art.16.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicaçáo.

Volta Grande, 29 de marÇo de 2O2t'

da Costa
Volta Grande-MG
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